
InquÃ©rito Policial e Controle Externo da Atividade Policial: Fundamentos e
Aspectos PrÃ¡ticos para Concursos PÃºblicos

DescriÃ§Ã£o

O inquÃ©rito policial constitui um dos institutos fundamentais do direito processual penal brasileiro,
sendo o principal meio de investigaÃ§Ã£o preliminar dos crimes. Sua compreensÃ£o Ã© essencial
para concursandos, especialmente quando associada aos mecanismos de controle externo exercidos
pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pelo Poder JudiciÃ¡rio. Este tema Ã© recorrente em provas de concursos
pÃºblicos, exigindo domÃnio tanto dos aspectos legais quanto jurisprudenciais.

Notitia Criminis: O Ponto de Partida da PersecuÃ§Ã£o Penal

A notitia criminis representa o conhecimento da prÃ¡tica de um fato aparentemente criminoso que
chega ao conhecimento da autoridade policial. Segundo Fernando Capez, â€œnotitia criminis Ã© a
notÃcia do crime, ou seja, o conhecimento espontÃ¢neo ou provocado, verbal ou por escrito, da
prÃ¡tica de um fato delituoso pela autoridade policialâ€•.

Modalidades da Notitia Criminis

Notitia Criminis de CogniÃ§Ã£o
Imediata (Direta): Quando a
autoridade policial toma
conhecimento do fato criminoso
por sua prÃ³pria atividade, sem
necessidade de comunicaÃ§Ã£o
externa. Exemplo: flagrante delito
presenciado pelo policial.

Notitia Criminis de CogniÃ§Ã£o
Mediata (Indireta): Quando o
conhecimento deriva de
comunicaÃ§Ã£o de terceiros,
podendo ser:

EspontÃ¢nea:
ComunicaÃ§Ã£o voluntÃ¡ria
feita por qualquer pessoa
Provocada: Decorrente de
comunicaÃ§Ã£o formal,
como denÃºncia anÃ´nima
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ou representaÃ§Ã£o
âš ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: A
denÃºncia anÃ´nima, por si sÃ³,
nÃ£o pode ensejar a
instauraÃ§Ã£o direta de
inquÃ©rito policial, mas pode
servir como base para
investigaÃ§Ãµes preliminares
que, se confirmarem indÃcios mÃ­
nimos, justificarÃ£o a abertura
formal do procedimento.

Base Legal da Notitia Criminis

O CÃ³digo de Processo Penal estabelece no art. 5Âº, Â§3Âº: â€œQualquer pessoa do povo que tiver
conhecimento da existÃªncia de infraÃ§Ã£o penal em que caiba aÃ§Ã£o pÃºblica poderÃ¡,
verbalmente ou por escrito, comunicÃ¡-la Ã  autoridade policial, e esta, verificada a procedÃªncia das
informaÃ§Ãµes, mandarÃ¡ instaurar inquÃ©ritoâ€•.

InquÃ©rito Policial: Conceito e CaracterÃsticas Fundamentais

Conceito

O inquÃ©rito policial Ã© o conjunto de diligÃªncias realizadas pela polÃcia judiciÃ¡ria para a
apuraÃ§Ã£o de uma infraÃ§Ã£o penal e sua autoria, com a finalidade de fornecer elementos para que
o titular da aÃ§Ã£o penal possa ingressar em juÃzo.

Nas palavras de Aury Lopes Jr.: â€œO inquÃ©rito policial Ã© um procedimento persecutÃ³rio de
natureza administrativa e de carÃ¡ter preparatÃ³rio, no qual sÃ£o colhidas as informaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias para que o titular da aÃ§Ã£o penal (MP ou ofendido) possa formar sua opinio delictiâ€•.

Finalidade e Natureza JurÃdica

O inquÃ©rito policial possui dupla finalidade:

1. Fornecer justa causa para o oferecimento da denÃºncia ou queixa-crime
2. Evitar acusaÃ§Ãµes infundadas, servindo como filtro preliminar

Natureza JurÃdica: Ã‰ procedimento administrativo, inquisitivo, preparatÃ³rio e dispensÃ¡vel.

CaracterÃsticas do InquÃ©rito Policial

Oficialidade: Desenvolvido por
Ã³rgÃ£os oficiais especializados
(polÃcia judiciÃ¡ria).
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Inquisitividade: NÃ£o hÃ¡
contraditÃ³rio nem ampla defesa,
sendo procedimento unilateral de
coleta de elementos informativos.

Indisponibilidade: Uma vez
instaurado, nÃ£o pode ser
arquivado pela autoridade policial,
somente pelo MinistÃ©rio
PÃºblico com homologaÃ§Ã£o
judicial.

Autoritariedade: Conduzido pela
autoridade policial, que possui
poderes para determinar
diligÃªncias.

Sigilosidade: Regra geral Ã© o
sigilo, conforme art. 20 do CPP:
â€œA autoridade assegurarÃ¡ no
inquÃ©rito o sigilo necessÃ¡rio Ã 
elucidaÃ§Ã£o do fato ou exigido
pelo interesse da sociedadeâ€•.

âš ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: O
sigilo Ã© relativo ao pÃºblico em
geral, mas nÃ£o se aplica ao
advogado do indiciado, que tem
direito de acesso aos autos
(SÃºmula Vinculante 14 do STF).

Base Legal do InquÃ©rito Policial

O inquÃ©rito policial encontra seu fundamento legal principal nos arts. 4Âº a 23 do CÃ³digo de
Processo Penal. O art. 4Âº estabelece: â€œA polÃcia judiciÃ¡ria serÃ¡ exercida pelas autoridades
policiais no territÃ³rio de suas respectivas circunscriÃ§Ãµes e terÃ¡ por fim a apuraÃ§Ã£o das
infraÃ§Ãµes penais e da sua autoriaâ€•.

Controle Externo da Atividade Policial

Fundamento Constitucional

A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 estabeleceu o sistema de controle externo da atividade policial,
conferindo ao MinistÃ©rio PÃºblico papel central neste controle, conforme art. 129, VII: â€œexercer o
controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anteriorâ€•.

Controle Exercido pelo MinistÃ©rio PÃºblico

O MinistÃ©rio PÃºblico exerce controle externo sobre a atividade policial atravÃ©s de diversos
mecanismos:

RequisiÃ§Ã£o de DiligÃªncias:
O art. 129, VIII, CF confere ao MP
poder para â€œrequisitar
diligÃªncias investigatÃ³rias e a
instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
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policial, indicados os fundamentos
jurÃdicos de suas
manifestaÃ§Ãµes processuaisâ€•.

Controle da Legalidade:
VerificaÃ§Ã£o da observÃ¢ncia
dos direitos fundamentais durante
as investigaÃ§Ãµes.

Acompanhamento do
InquÃ©rito: O promotor pode
acompanhar o desenvolvimento
das investigaÃ§Ãµes, solicitando
informaÃ§Ãµes e determinando
providÃªncias.

Arquivamento: Poder exclusivo
de promover o arquivamento do
inquÃ©rito policial, sujeito Ã 
homologaÃ§Ã£o judicial.

Base Legal Complementar

A Lei Complementar nÂº 75/93 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico da UniÃ£o) detalha as
atribuiÃ§Ãµes de controle externo, estabelecendo no art. 9Âº: â€œO MinistÃ©rio PÃºblico da UniÃ£o
exercerÃ¡ o controle externo da atividade policial por meio dos Ã³rgÃ£os de execuÃ§Ã£o com
atribuiÃ§Ãµes criminais, podendo:

I â€“ ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;

II â€“ ter acesso a todos os elementos informativos e probatÃ³rios;

III â€“ requisitar a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialâ€•.

Controle Exercido pelo Poder JudiciÃ¡rio

Controle de Legalidade: O juiz pode determinar o trancamento de inquÃ©rito policial quando
evidenciada a atipicidade do fato ou a extinÃ§Ã£o da punibilidade.

Habeas Corpus: RemÃ©dio constitucional para coibir abusos durante as investigaÃ§Ãµes.

Relaxamento de PrisÃµes Ilegais: Controle sobre medidas cautelares adotadas durante o
inquÃ©rito.

HomologaÃ§Ã£o de Arquivamento: O juiz deve homologar ou rejeitar pedidos de arquivamento
formulados pelo MinistÃ©rio PÃºblico.

âš ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: O juiz nÃ£o pode determinar diretamente a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial, devendo remeter a notitia criminis ao MinistÃ©rio PÃºblico (art. 40 do CPP).

JurisprudÃªncia Relevante

SÃºmulas do Supremo Tribunal Federal
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SÃºmula Vinculante 14: â€œÃ‰ direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo
aos elementos de prova que, jÃ¡ documentados em procedimento investigatÃ³rio realizado por Ã³rgÃ£o
com competÃªncia de polÃcia judiciÃ¡ria, digam respeito ao exercÃcio do direito de defesa.â€•

Esta sÃºmula Ã© fundamental para compreender os limites do sigilo do inquÃ©rito policial, garantindo
o direito de defesa mesmo na fase prÃ©-processual.

Entendimentos Jurisprudenciais Consolidados

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que â€œo inquÃ©rito policial constitui
procedimento administrativo cujo objetivo consiste na coleta de elementos informativos que possam
subsidiar a atuaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o da acusaÃ§Ã£oâ€• (HC 91.661).

Sobre o controle externo, o STF decidiu que â€œo MinistÃ©rio PÃºblico dispÃµe de competÃªncia
para promover, por autoridade prÃ³pria, investigaÃ§Ãµes de natureza penal, desde que respeitados os
direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou investigadoâ€• (ADI 1.570).

Aspectos PrÃ¡ticos e Pontos de AtenÃ§Ã£o para Concursos

QuestÃµes Recorrentes em Provas

Prazo do InquÃ©rito:

RÃ©u solto: 30 dias
(prorrogÃ¡veis)
RÃ©u preso: 10 dias
(improrrogÃ¡veis, salvo na
JustiÃ§a Federal)

Indiciamento: Ato privativo da
autoridade policial, nÃ£o sendo
obrigatÃ³rio para o oferecimento
da denÃºncia.

Valor ProbatÃ³rio: Os elementos colhidos no inquÃ©rito tÃªm natureza informativa, nÃ£o
probatÃ³ria, devendo ser confirmados em juÃzo sob contraditÃ³rio.

Pegadinhas Comuns

1. â€œO inquÃ©rito policial Ã© indispensÃ¡vel para a aÃ§Ã£o penalâ€• â€“ FALSO. O
inquÃ©rito Ã© dispensÃ¡vel se houver elementos suficientes para a denÃºncia.

2. â€œA autoridade policial pode arquivar o inquÃ©ritoâ€• â€“ FALSO. Somente o MinistÃ©rio
PÃºblico pode promover o arquivamento.

3. â€œNo inquÃ©rito policial hÃ¡ contraditÃ³rio e ampla defesaâ€• â€“ FALSO. O inquÃ©rito
Ã© procedimento inquisitivo.

âš ï¸• Ponto de AtenÃ§Ã£o: Memorize que o arquivamento Ã© ato exclusivo do MinistÃ©rio PÃºblico,
sujeito Ã  homologaÃ§Ã£o judicial. Se o juiz discordar, deve remeter os autos ao Procurador-Geral
para nova anÃ¡lise (art. 28 do CPP).

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 5
colegadeclasse.com.brInquÃ©rito Policial e Controle Externo da Atividade Policial: Fundamentos e Aspectos PrÃ¡ticos para Concursos

PÃºblicos



Controle Externo na PrÃ¡tica

Instrumentos de Controle

Ouvidorias: Mecanismo de participaÃ§Ã£o popular no controle da atividade policial.

Corregedorias: Ã“rgÃ£os internos de controle disciplinar.

MinistÃ©rio PÃºblico: Controle externo propriamente dito, com foco na legalidade e eficiÃªncia das
investigaÃ§Ãµes.

Limites do Controle Externo

O controle externo nÃ£o significa subordinaÃ§Ã£o hierÃ¡rquica da polÃcia ao MinistÃ©rio PÃºblico,
mas sim fiscalizaÃ§Ã£o da legalidade e adequaÃ§Ã£o das investigaÃ§Ãµes. A polÃcia mantÃ©m sua
autonomia operacional dentro dos limites legais.

ConsideraÃ§Ãµes Finais

O domÃnio do tema â€œInquÃ©rito Policial e Controle Externoâ€• Ã© essencial para aprovaÃ§Ã£o em
concursos pÃºblicos, especialmente nas Ã¡reas jurÃdicas. A compreensÃ£o das caracterÃsticas do
inquÃ©rito, aliada ao conhecimento dos mecanismos de controle externo, fornece base sÃ³lida para
resolver questÃµes complexas que envolvem a fase prÃ©-processual da persecuÃ§Ã£o penal.

âš ï¸• Dica Final: Em provas discursivas, sempre contextualize o inquÃ©rito policial como
procedimento administrativo preparatÃ³rio, destacando seu carÃ¡ter informativo e a importÃ¢ncia do
controle externo para garantia dos direitos fundamentais e eficiÃªncia da persecuÃ§Ã£o penal.
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